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LEI N 9.934, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$62.800,00 (sessenta e 

dois mil e oitocentos reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$62.800,00 (sessenta e dois mil e 

oitocentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias e respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

01 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2305.000.2011 Manutenção da Secretaria   

4.4.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente 02010016 R$ 12.000,00 

   

09 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.122.2104.000.2100 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.92– 0100 – Despesas de Exercícios Anteriores 02090014 R$ 800,00 

   

20 - Central de Controle Interno - CCI   

04.124.2301.000.2326 Manutenção das Atividades do Controle Interno   

3.3.90.39 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.J. 02200006 R$ 30.000,00 

   

22 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.000.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo 02220041 R$ 20.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 62.800,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias e respectivas fontes de 

recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

09 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.000.2107 Executar Parceiras Com a Rede Pública-Privada   

3.3.90.39 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.J. 02090023 R$ 12.000,00 

   

23.122.2104.000.2100 Manutenção da Secretaria   
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3.3.90.36 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.F. 02090011 R$ 800,00 

   

20 - Central de Controle Interno - CCI   

04.124.2301.000.2326 Manutenção das Atividades do Controle Interno   

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo 02200004 R$ 5.000,00 

3.3.90.36 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.F. 02200005 R$ 2.000,00 

4.4.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente 02200009 R$ 10.000,00 

   

10.331.2301.000.2328 Contribuição ao Serv-Saúde   

3.3.90.47 – 0100 – Obrigações Tributárias e Contributivas 02200011 R$ 13.000,00 

   

22 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.000.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 – 0100 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 

de Terceirização 02220042 

R$ 5.000,00 

3.3.90.36 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.F. 02220043 R$ 5.000,00 

3.3.90.39 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.J. 02220044 R$ 10.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 62.800,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________ 
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LEI N 9.935, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 
Altera os artigos 6º e 16 da Lei nº 5.643 de 06 de janeiro de 2009 e suas respectivas 

alterações, que versa sobre a Política Municipal de Apoio o Idoso, a criação do 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Rondonópolis e 

do Fundo Municipal de Apoio à Pessoa Idosa de Rondonópolis.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 5.643 de 06 de janeiro de 2009 e suas respectivas alterações, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

                                                   (...) 

 

      “Seção II – Da Constituição e da Composição  

 

Art. 6º O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Rondonópolis será composto por 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) 

membros suplentes, nomeados pelo Prefeito do Município, para um 

mandato de 01 (um) ano, permitida a recondução para mais 01 (um) ano, 

assim discriminados: 

 

I – 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) suplentes, representantes de 

organizações não-governamentais de âmbito Municipal, diretamente 

ligados à defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente constituídas e 

em funcionamento no âmbito municipal, devidamente cadastrada no 

Conselho sendo: 

 

a) 01 (um) titular e 01 (suplente), Representantes das instituições de 

atendimento ao idoso em Regime Asilar; 

b) 01 (um) titular e 01 (um) suplente, Representantes de Igreja ou 

Instituição Religiosa; 

c) 01 (um) titular e 01 (um) Suplente, Representantes das Associações 

Civis Comunitárias; 

d) 01 (um) titular e 01 (um) suplente, Representantes de Clubes de 

Serviço; 

e) 01 (um) titular e 01 (um) suplente, Representantes de Grupo de Idosos;  

f) 01 (um) titular e 01 (um) suplente, Representantes da Associação dos 

Aposentados e Pensionistas;  

 

II – 06 (seis) membros Titulares e 06 (seis) Suplentes, Representantes do 

Poder Público local, assim distribuídos: 

 

a) 01 (um) Titular e 01 (um) Suplente, Representantes da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social; 

b) 01 (um) titular e 01 (um) Suplente, Representantes da Secretaria 

Municipal de Saúde; 
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c) 01 (um) titular e 01 (um) suplente, Representantes da Secretaria 

Municipal de Habitação e Urbanismo; 

d) 01 (um) titular e 01 (um) suplente, Representantes da Secretaria 

Municipal de Educação; 

e) 01 (um) titular e 01 (um) suplente, Representantes do Ministério 

da Previdência e Assistência Social; 

f) 01 (um) titular e 01 (um) suplente, Representantes do Legislativo 

Municipal. 

 

(...) 

 

Art. 2º O art. 16 da Lei n 5.643 de 06 de janeiro de 2009 e suas respectivas alterações, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

(...) 

 

“Seção IV – Do Mandato de Conselheiro 

 

 Art. 16 Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Rondonópolis serão nomeados 

por ato do Prefeito do Município, conforme critérios instituídos no art. 6º 

desta lei, para o mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução para 

mais 01 (um) ano. 

 

 I - O Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Idosa, será escolhido através de eleição, por maioria simples, entre seus 

membros. ” 

 

Art. 3º As demais disposições da Lei nº 5.643, de 06 de janeiro de 2009 e suas respectivas alterações, 

permanecem inalteradas.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2018;  

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

 Secretária Municipal de Governo  

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
____________________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 8.656, DE 06 DE AGOSTO DE 2018. 

Concede elevação de enquadramento funcional aos Servidores Públicos 

Municipais, analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de 

Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF.  

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, em especial pela Lei Complementar nº. 226/2016 e suas respectivas 

alterações.  

 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

 

 

Art. 1º Conceder elevação de enquadramento funcional aos Servidores Públicos Municipais, 

analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão 

Funcional – CPADPF, conforme disposto no Anexo Único que é parte integrante deste Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

01/08/2018.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de agosto de 2018;  

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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ANEXO ÚNICO 

 

DECRETO Nº 8.656 – DE 06 DE AGOSTO DE 2018. 

CPADPF -  Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional 

HOMOLOGAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL -  AGOSTO 2018 
 

MAT./

CT 
NOME CARGO PERFIL ADMISSÃO SECRETARIA 

RETRO

AÇÃO 
ESCOLARIDADE A ENQUADRAR RESULTADO 

PERCEN

TUAL 

58114 
LEANDRO SILVA 

TAVARES 

 

APOIO 

INSTRUMENTAL 

AGENTE DE 

VIGILÂNCIA 
02/04/1996 

ADMINISTRA

ÇÃO 
04/2018 

 

GESTÃO DE SERVIÇO EM SAUDE APROVADO 20% 

11060

4 

ANA ROSA DE SOUZA 

OLIVEIRA 

 

APOIO 

INSTRUMENTAL 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

DIVERSOS 

01/10/2001 EDUCAÇÃO 11/2017 

POS GRADUAÇÃO EM GESTAO DO 

SERVICO PUBLICO E PRIVADO 

 

APROVADO 20% 

14580

7 

CLEUBER DE ARAÚJO 

NUNES 

 

APOIO 

INSTRUMENTAL 

AGENTE DE 

VIGILÂNCIA 
04/08/2006 EDUCAÇÃO 05/2018 

POS GRADUAÇÃO EM GESTAO 

EDUCACIONAL E INSPECAO 

ESCOLAR 

 

APROVADO 20% 

16142

0 

ELISANGELA PEREIRA 

CARNEIRO 

 

APOIO 

INSTRUMENTAL 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

DIVERSOS 

06/02/2008 EDUCAÇÃO 11/2017 

POS GRADUÇÃO EM GESTAO DO 

SERVIÇO PUBLICO E PRIVADO 

 

APROVADO 20% 

14417

7 

JEREMIAS DOMIGOS DE 

FREITAS 

APOIO 

INSTRUMENTAL 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

DIVERSOS 

30/06/2006 EDUCAÇÃO 01/2017 
TECNOLOGO GESTAO PUBLICA 

 
APROVADO 20% 

58530 
LUCIENE SILVA DE 

SOUZA 

APOIO 

INSTRUMENTAL 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

DIVERSOS 

08/04/1996 EDUCAÇÃO 04/2018 

ENSINO MÉDIO PROFISSIONAL - 

CURSO TECNICO EM 

ALIMENTAÇÃO 

APROVADO 10% 

88722 
MARIA DE FÁTIMA 

LOPES OLIVEIRA 

APOIO 

INSTRUMENTAL 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

DIVERSOS 

11/03/1997 EDUCAÇÃO 03/2018 

ENSINO MÉDIO PROFISSIONAL - 

CURSO TECNICO EM 

ALIMENTAÇÃO 

APROVADO 10% 

29645 
MARIA LUIZA 

FLORENCIANA 

TÉCNICO 

INSTRUMENTAL 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATI

VO 

01/11/2001 HABITAÇÃO 05/2018 

SUPERIOR EM TECNOLOGIA EM 

GESTAO DE RECURSOS 

HUMANOS 

APROVADO 20% 

17655 
VILMAR ALVES DE 

SOUZA 

APOIO 

INSTRUMENTAL 

AGENTE DE 

VIGILÂNCIA 
01/04/1994 SAÚDE 03/2018 

POS GRADUAÇÃO EM SERVICO 

SOCIAL 
APROVADO 20% 

 

 

_______________________________________________________________________________________
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DECRETO Nº 8.667, DE 15 DE AGOSTO DE 2018. 

Dispõe sobre delegar poderes a Secretária Municipal de Governo para 

assinar os documentos para o bom funcionamento da Administração 

Municipal. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial pelo art. 79 da Lei Orgânica Municipal e art. 40 da Lei 

Complementar n.º 031/2005 e suas respectivas alterações. 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica delegado poderes a Sra. MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA, 

Secretária Municipal de Governo, para em nome do Prefeito Municipal, ASSINAR JUNTO ÀS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NAS QUAIS O MUNÍCÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

MANTENHA CONTATO, documentos necessários incluindo cheques, borderôs, notas de 

pagamentos, liquidações, empenhos e transferências referentes aos pagamentos emitidos no período 

de 15 de agosto de 2018 a 05 de outubro de 2018. 

 

Parágrafo único. Referida autorização se estende às contas correntes da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, Fundo Municipal de Saúde Rondonópolis, Fundo Municipal de Assistência Social e 

Fundo Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 15 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria de    

Acompanhamento Jurídico o Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

_______________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 8.669, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.934, de 16 de agosto de 2018. 

                      

 

      DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$62.800,00 (sessenta e dois mil e 

oitocentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias e respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

01 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2305.000.2011 Manutenção da Secretaria   

4.4.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente 02010016 R$ 12.000,00 

   

09 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.122.2104.000.2100 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.92– 0100 – Despesas de Exercícios Anteriores 02090014 R$ 800,00 

   

20 - Central de Controle Interno - CCI   

04.124.2301.000.2326 Manutenção das Atividades do Controle Interno   

3.3.90.39 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.J. 02200006 R$ 30.000,00 

   

22 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.000.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo 02220041 R$ 20.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 62.800,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias e respectivas fontes de 

recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

09 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.000.2107 Executar Parceiras Com a Rede Pública-Privada   

3.3.90.39 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.J. 02090023 R$ 12.000,00 

   

23.122.2104.000.2100 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.36 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.F. 02090011 R$ 800,00 
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20 - Central de Controle Interno - CCI   

04.124.2301.000.2326 Manutenção das Atividades do Controle Interno   

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo 02200004 R$ 5.000,00 

3.3.90.36 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.F. 02200005 R$ 2.000,00 

4.4.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente 02200009 R$ 10.000,00 

   

10.331.2301.000.2328 Contribuição ao Serv-Saúde   

3.3.90.47 – 0100 – Obrigações Tributárias e Contributivas 02200011 R$ 13.000,00 

   

22 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.000.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 – 0100 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 

de Terceirização 02220042 

R$ 5.000,00 

3.3.90.36 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.F. 02220043 R$ 5.000,00 

3.3.90.39 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros–P.J. 02220044 R$ 10.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 62.800,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 8.670, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.549, de 15 de dezembro de 2017. 

                   

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$1.500.000,00(Um milhão e 

quinhentos mil reais), para reforço das seguinte dotações orçamentárias e respectivas fontes de 

recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

18 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   

20.601.2101.000.2509 Apoio à Produção Agrícola   

4.4.90.51 – 0100 – Obras e Instalações 02180040  R$ 1.500.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 1.500.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e respectivas 

fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

01 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2305.000.2015 Assessoria de Cerimonial e Eventos   

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02010017 R$ 5.000,00 

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-P.J. – 02010019 R$ 40.000,00 

   

02 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2304.000.2021 Manutenção Da Procuradoria Geral   

3.3.90.14 – 0100 – Diárias-Civil 02020006 R$ 12.000,00 

3.3.90.40 – 0100 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação–P.J. 02020039 

R$ 15.000,00 

   

14.422.2304.000.2024 Manutenção do Procon   

3.3.90.40 – 0100 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação–P.J. 02020040 

R$ 14.000,00 

   

04 - Secretaria da Receita Municipal   

04.123.2302.000.2038 Manutenção da Secretaria   
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3.3.90.40 – 0100 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação–P.J. 02040021 

R$ 250.000,00 

   

07 – Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e 

Controladoria Geral 

  

04.121.2301.000.2068 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.40 – 0100 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação–P.J. 02070014 

R$ 95.000,00 

   

09 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico   

19.572.2104.000.1736 Apoio para Implantação da Unemat em 

Rondonópolis 

  

3.3.70.41 – 0100 - Contribuições. – 02090001 R$ 300.000,00 

   

23.122.2104.000.2100 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.40 – 0100 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação–P.J. 02090036 

R$ 25.000,00 

   

23.691.2104.000.2107 Executar Parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-P.J. – 02090023 R$ 244.000,00 

   

15 - Secretaria Municipal de Administração   

04.126.2303.000.1869 Modernização e Expansão da Tecnologia de 

Informação-TI 

  

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02150001 R$ 10.000,00 

   

04.122.2303.000.2126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02150014 R$ 22.000,00 

3.3.90.40 – 0100 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação–P.J. 02150029 

R$ 270.000,00 

   

16 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.000.2138 Manutenção da Secretaria e das Atividades do 

Esporte 

  

3.3.90.40 – 0100 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação–P.J. 02160040 

R$ 14.000,00 

   

18 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   

20.122.2101.000.2152 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.04 – 0100 – Contratação por Tempo Determinado 02180008 R$ 9.000,00 
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20.605.2101.000.2511 Manutenção e Melhora de Centros de 

Abastecimento 

  

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo 02180032 R$ 26.000,00 

3.3.90.39 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros-P.J. 02180034 R$ 25.000,00 

4.4.90.51– 0100 – Obras e Instalações 02180035 R$ 59.000,00 

4.4.90.52– 0100 – Equipamentos e Material Permanente. 02180037 R$ 5.000,00 

   

20 – Central de Controle Interno   

04.124.2301.000.2326 Manutenção das Atividades do Controle Interno   

3.3.90.40 – 0100 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação–P.J. 02200012 

R$ 10.000,00 

   

22 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.000.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.40 – 0100 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação–P.J. 02220054 

R$ 50.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 1.500.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis,  17 de agosto de 2018. 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

_________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.433, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear CLEITON FERREIRA DA SILVA para exercer o cargo em comissão vinculado à 

Secretaria Municipal de Administração, de Gerente de Núcleo de Abastecimento de Máquinas e 

Veículos. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.435, DE 07 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

   

R E S O L V E: 

 

                                                    

Art. 1º Proceder à prorrogação da cedência do Servidor DANILO IKEDA CAETANO para o 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis/MT - IMPRO, para ocupar 

o cargo em comissão de Procurador Jurídico, pelo período de 03 (três) anos, contados a partir da data 

de 01/07/2018, sem ônus para o órgão de origem.   

 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

01/07/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                     
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

______________________________________________________________________________ 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas. 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Proceder à cedência da Servidora ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA para o Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis/MT - IMPRO, para ocupar o cargo 

em comissão de Gerente de Administração, pelo período de 03 (três) anos, contados a partir da data 

de 12/07/2018, sem ônus para o órgão de origem.   

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

12/07/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                    
 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.437, DE 07 DE AGOSTO DE 2018. 

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

   

R E S O L V E: 

 

                                                    

Art. 1º Proceder à prorrogação da cedência da Servidora LUCINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

para o Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis/MT - IMPRO, para 

ocupar o cargo em comissão de Gerente de Finanças e Investimentos, pelo período de 03 (três) anos, 

contados a partir da data de 01/07/2018, sem ônus para o órgão de origem.   

 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

01/07/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                     
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.445, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear LAURA ANGÊLICA DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão vinculado 

à Secretaria Municipal de Saúde, de Auxiliar de Consultório Dentário do Programa de Saúde da 

Família – PSF Vila Olinda. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.448, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear REGINA APARECIDA RODRIGUES MAIA para exercer o cargo em comissão 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, de Técnica de Enfermagem do Programa de Saúde da 

Família – PSF Luz D’Yara. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.450, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear IZABEL CRISTINA DA SILVA para exercer o cargo em comissão vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, de Técnica de Enfermagem do Programa de Saúde da Família – PSF 

Jambrapi. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.453, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear ELIANE SILVA DIAS para exercer o cargo em comissão vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, de Técnica de Higiene Dental do Programa de Saúde da Família – PSF Caic. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas. 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Transfere a servidora FRANCISCA GOMES DE JESUS da Secretaria Municipal de 

Administração para o Instituto de Pesquisa e Planejamento de Rondonópolis - IPPUR.   

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                     
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.465, DE 09 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear PEDRO PAULO SANTANA DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, de Gerente de Divisão de Tecnologia da Informação da 

Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/08/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de agosto de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.493, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

                                                    

Art. 1º Nomear TATIANA PORTELA RIBEIRO para exercer o cargo de Analista Instrumental, 

Perfil: Engenheiro Civil, classificada através de Concurso Público e convocado pelo Edital de 

Convocação nº 001-002/006-007/2016 PMR, Classificada 07ª, Carga Horária 30 horas, Nível 01, a ser 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/08/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                     
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.494, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

                                                    

Art. 1º Nomear FÁBIO MARQUES BARBOSA para exercer o cargo de Analista Instrumental, Perfil: 

Procurador Jurídico - PCD, classificado através de Concurso Público e convocado pelo Edital de 

Convocação nº 001-002/006-007/2016 PMR, Classificado em 03ª, Carga Horária 30 horas, Nível 01, 

a ser lotado na Procuradoria Geral do Município. 

   

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/08/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                     
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.499, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear os Membros da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, criada pela Lei Complementar 270 de 10 de agosto de 2018, vinculada à 

Secretaria Municipal de Administração, na composição abaixo descrita: 

 

I – Membro: ALESSANDRA FABIANA ALBACETE DE MORAES – Matrícula 86282 

II – Membro: ELENICE ANDRADE RODRIGUES – Matrícula 137375 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

17/08/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.500, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

                                                    

Art. 1º Nomear FRANCISCO IVO CAJANGO GUEDES para exercer o cargo de Analista 

Instrumental, Perfil: Engenheiro Civil, classificado através de Concurso Público e convocado pelo 

Edital de Convocação nº 001-002/006-007/2016, Classificado 06ª, Carga Horária 30 horas, Nível 01, 

a ser lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

17/08/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.501, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

                                                    

Art. 1º Nomear MELISSA GIRALDI FARIA para exercer o cargo de Especialista em Saúde, Perfil: 

Dermatologista, classificada através de Concurso Público e convocado pelo Edital de Convocação nº 

001-002/006-007/2016, Classificado 03ª, Carga Horária 20 horas, Nível 01, a ser lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

17/08/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                    
 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.502, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, no efetivo exercício das 

funções do magistério, com a integralidade da última remuneração de contribuição ao Sr. 

MAURILIO BEZERRA COSTA, portadora do RG n.º 6.659.633-6 SSP/SP, CPF/MF de n.º 

889.194.988-49, efetivo no cargo de Docente do Ensino Fundamental, Classe: 13-C, Referência: 4-

4, Matrícula n.º 128376, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

23/07/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.503, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 23.480, de 10 de agosto de 2018, que designa o retorno da Sr.ª 

Jacilene Santos Silva ao exercício de suas funções, que por consequência revoga a Portaria nº 22.775, 

de 04 janeiro de 2018, que nomeia a Sr.ª Jacilene Santos Silva para ocupar o cargo de Diretora 

Executiva do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis 

– SERV SAÚDE. 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Nomear JACILENE SANTOS SILVA eleita cumprindo todas as formalidades legais 

conforme Ata de Apuração publicada no Diorondon nº 4079 de 13/11/2017 pág. 39, para ocupar o 

cargo de Diretora Executiva do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais 

de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no período de 01/01/2018 a 31/12/2020. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.504, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear PAULO ARTUR DA SILVA DIAS para exercer o cargo em comissão vinculado à 

Secretaria Municipal de Governo, de Assessor de Gabinete IV. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

21/08/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.505, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear ALDIMAR PEREIRA OSSUNA para exercer o cargo em comissão vinculado à 

Secretaria Municipal de Governo, de Assessor de Gabinete IV. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

21/08/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 23.506, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear HENRIQUE AUGUSTO ANDRADE MATOS para exercer o cargo em comissão 

vinculado à Secretaria Municipal de Governo, de Assessor de Gabinete IV. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

21/08/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 23.507, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

                                                    

Art. 1º Nomear PEDRO HENRIQUE DE MELLO TOLEDO para exercer o cargo de Analista 

Instrumental, Perfil: Engenheiro Eletricista, classificado através de Concurso Público e convocado 

pelo Edital de Convocação nº 033 PMR, publicado no Diorondon-e nº 4.246 de 19 de julho de 2018, 

Classificado 02ª, Carga Horária 30 horas, Nível 01, a ser lotada na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/08/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                     
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.508, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder a Servidora Pública Municipal MARILDES FERREIRA DO REGO licença 

remunerada para atividade política, nos moldes do Art. 98 da Lei nº 1.752/1990, aprovada em 

concurso público para exercer o cargo de Docente do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

06/07/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de agosto de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO 001-002/006-007/2016 – PMR 

 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis – MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição Federal e Artigo 

16 e seguintes, torna público os pedidos de prorrogação DEFERIDAS para ingresso no serviço 

público municipal, com provimento no respectivo cargo de acordo com a legislação em vigor para 

a devida nomeação, no prazo não superior a 30 (trinta) dias do requerimento formal dos candidatos. 

 

 

CANDIDATO EDITAL CARGO 

DATA DO 

PROTOCOLO 

ARTHUR RODRIGUES DE 

SOUSA OLIVEIRA 

Nº 031 

PMR 

PROCURADOR 

JURÍDICO 

15/08/2018 

ANTÔNIO RAFAEL DE 

MELO BUOSI 

Nº 033 

PMR 

ENGENHEIRO 

ELETRICISTA 

15/08/2018 

LEONARDO ROSSATO Nº 033 

PMR 

CONTADOR 15/08/2018 

THIAGO TAUÊ GOMES 

BRANDÃO 

Nº 033 

PMR 

MÉDICO PSIQUIATRA 15/08/2018 

THEREZA CRISTINA 

SAMPAIO GAINO 

Nº 035 

PMR 

ODONTÓLOGO 16/08/2018 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 
 

Rondonópolis, 21 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA INTERNA N 275– DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

                                                                       RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Nauara Caroline Melo Figuerosa, CPF nº. 024.921.851-84, 

matrícula nº.1553358, função: Enfermeira da Família, que ficará responsável pelo controle e 

execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATO A.P.S.  DO NASCIMENTO ALMEIDA – ME, LTDA 

Nº. DO 

CONTRATO 

393/2018 

OBJETO Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 

locação de maquinas multifuncionais 

(fotocopiadora/impressora/digitalizadora/fax) com tecnologia digital, 

instalação. e conexão, novas de primeiro uso, com fornecimento de mão 

de obra técnica para manutenção corretiva e preventiva, fornecimento e 

/ou substituição de toner, peças, componentes, disponibilização e 

instalação de softwares de gerenciamento, contabilização das copias 

impressões realizadas, materiais para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rondonópolis - MT 

VENCIMENTO 26/07/2019 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

                                                                                        Rondonópolis, 20 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

______________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA INTERNA N 276– DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

                                                                       RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Mariluci Rodrigues de Oliveira, CPF nº. 459.806.081-68, 

matrícula nº.119199, função: Técnica em Saúde/Auxiliar de laboratório  , que ficará responsável 

pelo controle e execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATO A.P.S.  DO NASCIMENTO ALMEIDA – ME, LTDA 

Nº. DO 

CONTRATO 

393/2018 

OBJETO Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 

locação de maquinas multifuncionais 

(fotocopiadora/impressora/digitalizadora/fax) com tecnologia digital, 

instalação. e conexão, novas de primeiro uso, com fornecimento de mão 

de obra técnica para manutenção corretiva e preventiva, fornecimento e 

/ou substituição de toner, peças, componentes, disponibilização e 

instalação de softwares de gerenciamento, contabilização das copias 

impressões realizadas, materiais para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rondonópolis - MT 

VENCIMENTO 26/07/2019 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

                                                                                   Rondonópolis, 20 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº.277– DE 20 DE AGOSTO  DE 2018. 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

                                                                       RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Fabiana Mitsu Silva Kitada, CPF nº. 568.863.141-49, matrícula 

nº. 151030 função: Coordenadora CAPS IJ, que ficará responsável pelo controle e execução do 

seguinte contrato: 

 

CONTRATO ANTONIO FRANGE 

Nº. DO CONTRATO 153/2017 

OBJETO Locação do imóvel localizado na avenida João XXIII, Nº 05 da quadra 

04, no bairro Santa Cruz, sob a matricula nº3.356de 17/05/1977 e laudo 

de avaliação nº02/2017, com área construída de 304,71 M, destinando 

para instalação do CAPSI – Centro de Atenção  Pscicosocial  

Infantil ,junto a secretaria Municipal de Saúde. 

VENCIMENTO 09/07/2019 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                                  Rondonópolis, 20 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA N 278– DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

                                                                       RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora: Keila Garcia Bolonhesi   CPF nº.945.161.381-15, matrícula nº 

213.683, Função: Enfermeira Supervisora, que ficará responsável pelo controle e execução dos 

seguintes  contratos: 

 

CONTRATO BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

Nº. DO CONTRATO 542/2016 

OBJETO Prestação de serviço de monitoramento e vigilância eletrônica para 

atender  ás necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no 

Município de Rondonópolis- MT. 

VENCIMENTO 31/10/2018 

CONTRATO BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

Nº DO CONTRATO 315/2016 

OBJETIVO Prestação de serviço de monitoramento e vigilância eletrônica para 

atender  ás necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no 

Município de Rondonópolis- MT. 

VENCIMENTO 31/10/2018 

CONTRATO BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

Nº DO CONTRATO 125/2015 

OBJETO Prestação de serviço de monitoramento e vigilância eletrônica para 

atender  ás necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no 

Município de Rondonópolis- MT. 

VENCIMENTO 31/10/2018 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos retroativos à 

01 de agosto de 2018. 

  

                                                                                      Rondonópolis, 20 de agosto de 2018. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 279  DE 20 DE AGOSTO  DE 2018. 

 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº257 DE 10 DE AGOSTO DE 2018. 

 

ONDE SE LÊ: 

 
CONTRATO  BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

Nº. DO CONTRATO 315/2016 

OBJETO Prestação de serviços de monitoramento e vigilância eletrônica, atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rondonópolis/MT.   

VENCIMENTO 31/10/2018 

CONTRATO BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

Nº DO CONTRATO 116/2015 

OBJETO Prestação de serviços de monitoramento e vigilância eletrônica, atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rondonópolis/MT.   

VENCIMENTO 31/10/2018 

CONTRATO BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

Nº DO CONTRATO 242/2016 

OBJETO Prestação de serviços de monitoramento e vigilância eletrônica, atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rondonópolis/MT.   

VENCIMENTO 31/10/2018 

 

LEIA-SE: 
CONTRATO  BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

Nº. DO CONTRATO 315/2016 

OBJETO Prestação de serviços de monitoramento e vigilância eletrônica, atender às necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rondonópolis/MT.   

VENCIMENTO 31/10/2018 

CONTRATO BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

Nº DO CONTRATO 116/2015 

OBJETO Prestação de serviços de monitoramento e vigilância eletrônica, atender às necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rondonópolis/MT.   

VENCIMENTO 31/10/2018 

CONTRATO BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

Nº DO CONTRATO 542/2016 

OBJETO Prestação de serviços de monitoramento e vigilância eletrônica, atender às necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rondonópolis/MT.   

VENCIMENTO 31/10/2018 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                                  Rondonópolis, 20 de agosto de 2018. 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROCESSO Nº 004/2018 – SMS, REFERENTE AO 

CONTRATO Nº 177/2017 – PROCESSO 84/2017 

 

Contratada: NORGE PHARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E ATERIAIS E SOLUÇÕES EM 

SAÚDE – LTDA.(CNPJ 08.139.622/0001-07) 

Assunto: Rescisão Unilateral do Contrato 177/2017 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Trata-se de processo de rescisão contratual com a empresa NORGE PHARMA 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS E SOLUÇÕES – LTDA., referente o Contrato 

nº. 177/2017 – Processo nº. 84/2017, que possui como objeto a aquisição de medicamentos, 

destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, junto aos usuários atendidos 

pela rede municipal de saúde, neste Município (fls.08/19). 

 

O presente procedimento foi desencadeado em razão do envio do Memorando nº. 

051/ALMOX/SMS/2018, datado em 16/05/2018, expedido pela Gerente de Divisão de Gestão de 

Almoxarifado, relatando que a empresa em questão não entregou todos os itens solicitados em 

17/08/2017 e 14/09/2017 (pedidos de empenho nº. 01 – pedidos de compra nº. 422 e nº 453 – 

fls.01/07). 

 

Inicialmente, antes mesmo da instauração de qualquer processo e de forma 

consensual, fora expedido o Ofício nº. 148/AJ/SMS/2018, datado em 16/05/2018, à empresa em tela, 

relatando o ocorrido e requerendo a entrega dos itens e apresentação de justificativa (fls.20/21). 

Ocorre que, em 13/06/2018 o prazo fixado transcorreu in albis, conforme certidão à fl.24-verso. 

 

Ato contínuo, o presente processo foi instaurado pela Portaria nº. 179/2018, de 

28/06/2018, devidamente publicada no Diorondon nº. 4232, de 29/06/2018 (fls.25/27), ocasião em 

que fora expedida Notificação Extrajudicial para que no prazo de cinco dias, a empresa entregasse os 

medicamentos, bem como Defesa (fls.28/32). A notificação fora realizada de forma eletrônica, com 

confirmação de leitura na data de 16/07/2018, mediante mecanismo específico do correio eletrônico, 

à fl.34. 

 

A empresa, por sua vez, não enviou nenhuma resposta, justificativa ou defesa, 

tampouco, a entrega dos medicamentos, o prazo transcorreu in albis em 23/07/2018 (fl.34). 

 

Salienta-se que, a Comissão solicitou informações, via e-mail, ao Departamento de 

Gestão de Almoxarifado desta Secretaria e à empresa NORGE PHARMA (fl.36), acerca da entrega 

dos itens requisitados. Apenas o referido Departamento respondeu, informando que não houve 

nenhuma mudança na situação (fl.37). Porém, em 24/07/2018, fora recebido, pela Assessoria Jurídica, 

informação, via e-mail, da Gerente da Divisão de Gestão de Almoxarifado, que a referida empresa 

realizou parte da entrega referente ao processo de compra nº422 (fl. 38). 

 

Ato este, que, motivou a Decisão Administrativa, em 25/07/2018, a oportunizar mais 

um de prazo para NORGE PHARMA realizar a entrega dos demais itens, bem como apresentar 

Defesa (fl. 40). Entretanto, em 02/08/2018 o prazo transcorreu in albis (fl. 44) sem resposta. 
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Outrossim, a empresa não apresentou qualquer defesa quanto às irregularidades que 

lhe foram imputadas, limitando-se, apenas, a entrega de uma pequena quantidade de medicamento, 

diante da quantia que fora solicitada, sem sequer apresentar explicações ou prazos para cumprir o 

compromisso, que encontra-se pendente até a presente data. 

 

Destarte, o presente procedimento fora submetido à apreciação da Comissão 

Processante, a qual proferiu Relatório Final (fls.45/50), sugerindo a rescisão contratual, aplicação de 

multas e demais penalidades previstas, principalmente, de não contratação com o serviço público pelo 

lapso temporal de dois anos e declaração de inidoneidade da empresa para participar de participar de 

licitações, para que não venha prejudicar novamente o nosso e outros municípios. 

 

Ressalto que, meu posicionamento é de acatamento do relatório da comissão 

processante, pela rescisão contratual parcial no que refere-se à Secretaria Municipal de Saúde, com 

aplicação de todas as penalidades possíveis e previstas, para que o Município não seja prejudicado, 

mas também que sirva de caráter pedagógico as empresas que tratam os contratos públicos de forma 

tão negligente. 

 

Ante o inadimplemento das obrigações contratuais se impõe a RESCISÃO 

UNILATERAL do Contrato nº. 177/2017, pelos motivos expostos no Relatório Final da Comissão 

(fls.45/50), bem como aplicação das seguintes sanções: 

 

 Declaração de inidoneidade e impedimento para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo período de 02 (dois) anos; 

 

 Pagamento de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, qual seja, R$ 

10.342,73 (dez mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos), com vencimento no 

quinto dia do mês subsequente ao da condenação, devidamente atualizado pelo índice do INPC, e 

acrescido dos juros legais de 1% (um por cento) ao mês, nos termos da cláusula 11.2.3 “d” do contrato 

n.º177/2017; 

 

Nos termos do artigo 87, §3º, da lei 8666/93, a contratada poderá apresentar recurso 

no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da intimação. Transcorrendo-se o prazo sem 

manifestação da contratada, considera-se aceita a presente decisão administrativa. 

 

Por derradeiro, após o trânsito em julgado da referida decisão: 

 

a) Encaminhe-se cópia do procedimento em tela ao Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis para providências que entender cabíveis; 

 

b) Remeta-se o procedimento à Secretaria de Receita do Município para que promova 

os meios necessários para recebimento da multa aplicada; 

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2018. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO Nº 003/2018 – SMS, REFERENTE AO 

CONTRATO Nº 257/2017 – PROCESSO 131/2017 

 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

 

Aos 16 dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às 14h20min, reuniram-se na sala 

da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rondonópolis, as 

servidoras MILENE DOS REIS MAIA (Matrícula 169544) e THAÍS DOS SANTOS SANTANA 

(1555307), sob a Presidência da Primeira, nomeadas conforme Portaria nº. 155/2018, de 13/06/2018 

(DIORONDON nº. 4.224, de 19/06/2018), com objetivo de elaborar o Relatório Final relativo às 

irregularidades verificadas no Contrato nº. 257/2017 – Processo 131/2017, firmado com a empresa 

UNIDENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – EPP. 

– CNPJ: 66.046.541/0001-69. 
 

O presente processo foi desencadeado a partir da Portaria nº 155/2018, da Secretária 

Municipal de Saúde, cuja motivação foi a seguinte: 

 

1. A empresa UNIDENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA – EPP. – CNPJ: 66.046.541/0001-69, firmou em 

24/08/2017 com o Município de Rondonópolis/MT, o Contrato nº. 257/2017, tendo 

como objeto a aquisição de materiais de uso Odontológico e Médico Hospitalar, bem 

como peças de reposição para equipamentos odontológicos e hospitalares, destinados 

a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, junto aos usuários 

atendidos pela rede municipal de saúde, neste Município. 

2. Que é dever da empresa contratada cumprir com as obrigações assumidas no 

respectivo instrumento e que a sua inexecução poderá implicar na aplicação das 

sanções previstas nos Artigos 86 e seguintes da Lei nº 8.666/93; 

3. Que é dever da Administração a apuração das ditas irregularidades e a 

aplicação das sanções previstas em lei, inclusive com a rescisão do respectivo 

contrato. 

 

A comissão foi oficialmente instalada em 13 de junho de 2018, com a presença das 

duas (02) servidoras que a compõem, data na qual foram adotadas as providências preliminares, tendo 

a comissão providenciado o envio de uma NOTIFICAÇÃO para que a empresa citada apresentasse 

DEFESA acerca dos fatos que lhe eram imputados (fls.48/52). 

O presente processo teve seu nascedouro com o envio do Memorando nº. 

23/DAS/SMS/2018, datado em 07/03/2018, bem como posteriormente o Memorando nº. 

273/DAS/SMS/2018, datado em 08/05/2018, que relata o seguinte: 

 

“Na oportunidade em que apresento, sirvo-me do presente para informar, em 

resposta ao Memorando nº 575/AJ/SMS/2018, que até a presente data, a empresa 

UNIDENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES – 

LTDA – EPP (CNPJ Nº 081.484.698-06) REALIZOU A ENTREGA dos materiais 
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requeridos, faltando apenas o item 3 – pincel odontológico, no contrato 257/2017 e 

processo nº 131/2017, pedido de empenho nº05 e pedido de compra nº646. 

Com relação ao pedido de empenho nº01 – pedido de compra nº647 item 31 – o 

produto foi entregue, com atraso, mas conforme solicitado. 

Sem mais para o momento, desde já agradeço.” 

 

A empresa, por sua vez, enviou via e-mail em 29/06/2018, Justificativa/Defesa 

solicitando dilação de prazo para entrega do material (fls.56/57). O pedido foi deferido pela 

Autoridade competente (fl.58). 

 

Ato contínuo, a empresa no prazo fixado entregou os itens (fls.63/64), fato este 

confirmado pelo Supervisor da Odontologia – Fiscal do Contrato, desta Secretaria (fl.73). 

 

Assim, considerando em que a empresa Contratada cumpriu o contrato após 

notificação extrajudicial, com a entrega devida do item requerido, esta Comissão recomenda à 

Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de Saúde, o ARQUIVAMENTO do presente feito, com 

as baixas de estilo. 

 

É o relatório, que submetemos à consideração superior da Ilustríssima Senhora 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Rondonópolis, 16 de agosto de 2018. 

 

 

MILENE DOS REIS MAIA 

Presidente – Matrícula 169544 

 

 

 

THAÍS DOS SANTOS SANTANA 

Membro – Matrícula 1555307 

 

 

PROCESSO Nº 003/2018 – SMS, REFERENTE AO 

CONTRATO Nº 257/2017 – PROCESSO 131/2017 

 

 

DECISÃO 

 

 

Adoto os fundamentos do Relatório Final da Comissão Processante às fls.77/78, para 

determinar o ARQUIVAMENTO do presente feito, com as baixas de estilo. 

 

Rondonópolis/MT, 16 de agosto de 2018. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 134/2018, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 

e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 16 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

________________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETARI

A 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Rosangela 

Ferreira dos 

Santos Carvalho 

169811 
Apoio 

Instrumental 

Transporte 

Transito e 

Desenvolvime

nto Urbano 

180 dias 

13/08/2018 

a 

   08/02/2019 

 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 135/2018, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 

e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 16 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

________________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETARI

A 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Marlene Soares 

de Oliveira 
153850 

Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 

10/08/2018 

a 

   05/02/2019 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 136/2018, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 

e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 16 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

________________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETARI

A 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Susan Meire 

Moretti Binha 
32697 Docente Educação 

180 dias 

15/08/2018 

a 

   10/02/2019 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 137/2018, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 

e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 16 de agosto de 2018. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

________________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETARI

A 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Rosa Nair da 

Silva 
91170 

Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 

14/08/2018 

a 

   09/02/2019 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 138/2018, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 

e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 17 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

________________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETARI

A 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria Sueli 

Bonfim 
17205 Docente Educação 

180 dias 

14/08/2018 

a 

   09/02/2019 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 139/2018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 

e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 20 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

______________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETARI

A 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Eliete Alves 

Pereira 
93084 Docente Educação 

180 dias 

20/08/2018 

a 

15/02/2019 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 140/2018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 

e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 20 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

________________________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETARI

A 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Rosenei Bairros 

de Freitas 

Carvalho 

13242 Docente Educação 

180 dias 

20/08/2018 

a 

15/02/2019 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 21/08/2018. 

 

 

 

 
Rondonópolis, 21 de agosto de 2018. 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente de Divisão de Controle de Licenças Médicas 

________________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1111/2018 14621 
Adevaldo Rodrigues de 

Carvalho 
Docente 

90 dias – a partir do dia 10/08/2018 – 

Licença Médica. 

1111/2018 33812 
Aparecida Gregorio 

Franco da Silva 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 17/08/2018 – Licença 

para Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 

1111/2018 110493 Ivanildes da Silva Dias 
Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 17/08/2018 – Licença 

Médica. 

1111/2018 173991 
Marcia Cristina 

Candida Silva 
Docente  

15 dias – a partir do dia 17/08/2018 – 

Licença Médica. 

1111/2018 30350 Marta Cristina Barbosa Docente 

01 dia – no dia 17/08/2018 – Licença 

Médica. 

07 dias – a partir do dia 20/08/2018 – 

Licença Médica. 

1111/2018 118273 
Paola Simone Silveira 

de Santana 
Docente 

06 dias – a partir do dia 20/08/2018 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1111/2018 129496 Euclides Avelino 
Técnico em 

Saúde 

42 dias – a partir do dia 01/08/2018 – 

Prorrogação de Licença Médica. 

1111/2018 151890 Eva da Silva Pires 
Apoio 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 20/08/2018 – 

Prorrogação de Licença Médica. 

1111/2018 102199 

Louradete 

Barbosa de 

Oliveira 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

05 dias – a partir do dia 20/08/2018 – 

Prorrogação de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE TRÃNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1111/2018 12912 
Orozino Roberto 

dos Santos 

Analista 

Instrumental 

90 dias – a partir do dia 19/08/2018 – 

Prorrogação de Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO DO INSS  

Código de Publicação: 1114/2018 

 

Rondonópolis, 21 de agosto de 2018. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI  

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente de Divisão de Controle de Licenças Médicas 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de novembro de 2009, 

TORNA PÚBLICO, o Resultado da Perícia Médica do CONCURSO PÚBLICO N.º 001-002/006-

007/2016- PMR EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033 – PMR, realizada no dia 21/08/2018, com 

fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 

 

 
Rondonópolis, 21 de agosto de 2018. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente de Divisão de Controle de Licenças Médicas 
________________________________________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 
PARECER DA 

PERÍCIA MÉDICA 

10921-5 Marcos Michel Gromowski Médico Patologista Apto 

De acordo com o Comunicado de Decisão emitido no dia 24/07/2017 pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, apresentado ao DESOPEM em 21/08/2018, em favor da servidora Edilma 

Farias da Silva, matrícula nº 108588, NIT 12710717400, NB 6224622667, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, foi reconhecido o direito ao benefício auxílio-doença até o dia 24/07/2018. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

RELAÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS/AGOSTO/2018/SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO 

 

 

ADITIVOS 

 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETAR

IA 

PERÍODO DOTAÇÃO 

 

370/2018 DANIELA DE OLIVEIRA 

SOUZA 

2.658,24 FUNDEB 05/03/2018 

A 

21/12/2018 

02110006 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 963/2018 A 

PARTIR  DE 19/08/2018 

 

371/2018 JOSIANE SILVA DOS 

SANTOS 

1.042,20 SEC 

EDUCAC 

03/08/2018 

A 

27/09/2018 

02050074 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1445/2018 A 

PARTIR DE 24/08/2018. 

  

 

 

Rondonópolis/MT, 21 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA SABATINI 
GERENTE DE DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

 

 

ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: AGOSTO/2018 

 
 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGENCIA VALOR Nº. NE 

 

2º TERMO ADITIVO DE 

VALOR 

BJ TENDÊNCIAS, 

COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI 

91/2018 ADITIVO DE VALOR  R$ 89.789,84  

 

RETIFICAÇÃO  DIÁRIO 4236 

ONDE-SE LÊ 

 

 

 

 

 

286/2018 

 

 

05/07/18 

 

ROMANELLI 

EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS 

LTDA-EPP 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 

VIDRO ACABADORA DE 

ASFALTO, PARA SER 

UTILIZADA NA USINA DE 

ASFALTO CBUQ, VIBRO 

ACABADORA DE ASFALTO, 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA, NO 

MUN. DE ROO-MT. 

 

R$ 598.000,00 

GLOBAL 

 

 

05/07/2018 

A 

04/07/2019 

  
 

 

 

PREGÃO 

ELETRÔNIC

O Nº 04/2018 

CONVÊNIO               

Nº 846550/2017 

SUDAM 
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LEIA-SE 

 

 

 

 

 

 

286/2018 

 

 

05/07/18 

 

ROMANELLI 

EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS 

LTDA-EPP 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 

VIBRO ACABADORA DE 

ASFALTO, PARA SER 

UTILIZADA NA USINA DE 

ASFALTO CBUQ, VIBRO 

ACABADORA DE ASFALTO, 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA, NO 

MUN. DE ROO-MT. 

 

R$ 598.000,00 

GLOBAL 

 

 

05/07/2018 

A 

04/07/2019 

  
 

 

 

PREGÃO 

ELETRÔNIC

O Nº 04/2018 

CONVÊNIO               

Nº 846550/2017 

SUDAM 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 21 de Agosto de 2018. 

 

 

 

_____________________________________ 

Divisão de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

CARTA CONVITE N.º 03/2018 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, 

PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: “REFORMA DA PONTE DE MADEIRA 

COM 4,50M DE EXTENSÃO E 4,50M DE LARGURA NO CÓRREGO, LOCALIZADO NA 

ESTRADA A DIREITA MT 460 ± KM10 + 9,00 KM NA REGIÃO DO BEROABA, NESTE 

MUNICÍPIO; REFORMA DA PONTE DE MADEIRA COM 18,00M DE EXTENSÃO E 4,50M DE 

LARGURA COM VÃO DE 12,00 EM TESOURA LOCALIZADO NO CÓRREGO BEROABA, 

ASSENTAMENTO OLGA BENÁRIO, NESTE MUNICÍPIO; CONSTRUÇÃO DE PONTE DE 

MADEIRA COM 6,00M DE EXTENSÃO E 4,50M DE LARGURA, LOCALIZADA NO 

CÓRREGO MACACO, ESTRADA A ESQUERDA DA MT 130, AO LADO DO CEMITÉRIO DA 

MATA GRANDE + 7,00 KM, REGIÃO DA GROTA SECA, NESTE MUNICÍPIO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público, nos termos do Artigo 49 da Lei n.º 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e alterações posteriores, 

para conhecimento dos interessados, que a TOMADA DE PREÇO EM EPÍGRAFE FOI 

REVOGADA, conforme memorando nº 140/2018/CPL-SEMAD/ROO. 

 

Publique-se, no Diário Oficial da União, Estado e Município – DIORONDON, Jornal 

A tribuna e Jornal A Gazeta, para ciência dos interessados observadas as prescrições legais 

pertinentes. 

 

Rondonópolis-MT, 13 de agosto de 2018. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal. 

 

DE ACORDO: 

 

_______________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARUINI 

Secretário Municipal de Administração 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 17/2018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25 

da Lei Federal n°. 8.666, de Junho de 1.993, RATIFICA O PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 17/2018, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 339/2018, 

emitido e subscrito pelo Dr. ANDERSON FLÁVIO DE GODOI, Procurador Geral Adjunto, e Dra. 

YASMIM MENDES DE MOURA, assessora jurídica da Administração, que autoriza a modalidade 

de Inexigibilidade de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a 

contratação a favor da: INOVAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, situada na Rua Presidente Prudente de Moraes, 225, Bairro Quilombo, 

Cuiabá-MT, CEP 78.043-518, inscrito sob o CNPJ n.º 00.302.007/0002-49. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DA 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE AUTOCLAVE, 

TERMODESINFECTORA E SECADORA DE TRAQUEIAS. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 

  

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do 

Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local 

JORNAL GAZETA, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

             

 

             Rondonópolis-MT, 13 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 71/2018 SRP. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público, nos termos do 

Artigo 49 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, para conhecimento dos 

interessados, que o pregão em epígrafe foi revogado, conforme justificativa fundamentada no 

processo. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para executar 

serviços de interligação de todas as unidades deste município através de fibra óptica, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Todo o trâmite processual pode 

ser verificado na Sede da Prefeitura de Rondonópolis-MT., setor de licitações. Futuro edital será 

publicado com as devidas formalidades. Mais informações pelo telefone (66) 3411-5739. Publique-

se, no Diário Oficial do Município e no mural desta Prefeitura, para ciência dos interessados 

observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

 

Rondonópolis-MT., 16 de Agosto de 2018. 

 

 

 

 

____________________________ 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

De Acordo: 

 

 

 

_____________________________ 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 
 

________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2018 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08h30min do dia 04 de setembro 

de 2018, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração - Prefeitura, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, procedendo a abertura dos envelopes n.ºs 

01 e 02, contendo: proposta comercial e documentos de habilitação, respectivamente, para o seguinte 

objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS LEGAIS NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO (D.O.U.), DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO (D.O.E.), EM 

JORNAL IMPRESSO DE CIRCULAÇÃO LOCAL/REGIONAL E ESTADUAL, QUE 

CIRCULE NO MÍNIMO CINCO DIAS NA SEMANA, PARA ATENDER À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ATRAVÉS DE AQUISIÇÃO CM/COL. 

(CENTÍMETRO POR COLUNA), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Os interessados poderão retirar o edital 

completo gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, ou 

no endereço acima citado, horário das 12h00min às 18h00min horas, telefone para contato (66) 3411-

5741, Departamento de Compras/Licitação. 

 

Rondonópolis-MT., 21 de agosto de 2018. 

 

 

 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 

 

 

 

________________________________________________________________________________________ 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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AT SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL: 63/2018 

PROCESSO: 226/2018 

ATA 177 - C.E CARV 
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ALHO AT SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL: 63/2018 

PROCESSO: 226/2018 

ATA 178 - DENTAL ALTA MOGIANA 
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HO AT SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 63/2018 

PROCESSO: 226/2018 

ATA 179 - LEITE E RIBERO 
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HO AT SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL: 63/2018 

PROCESSO: 226/2018 

ATA 180 - SUSAKI E SANTOS 
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A 177 - C AT SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 63/2018 

PROCESSO: 226/2018 

ATA 181 - CIRURGICA GONÇALVES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL: 63/2018 

PROCESSO: 226/2018 

ATA 182 - HOSPI BIO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL: 63/2018 

PROCESSO: 226/2018 

ATA 184 - LP COMERCIO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL: 63/2018 

PROCESSO: 226/2018 

ATA 185 - ALFA MED 
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LHOADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

ADJUDICO, nos termos do Inciso VI, Art. 43 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, a Licitação 

na Modalidade Tomada de Preço de n.º 01/2018, Tipo Menor Preço por lote, na forma de execução 

indireta, sob regime de empreitada por preço global, cujo objeto é “Contratação de empresa para 

prestação de serviços em solução continuada de impressão e fotocópia com a disponibilização 

de impressoras multifuncionais em comodato para uso do IMPRO, bem como o fornecimento 

de suprimentos. Conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital.”, no qual consagrou como vencedora a empresa C. MARCELO GAIOTO 

INFORMATICA, CNPJ: 06.974.565/0001-56, com   proposta de preço no valor global de R$ R$ 

19.764,00 (dezenove mil setecentos e sessenta e quatro reais), para 12(doze) meses de Prestação de 

Serviços. 

Rondonópolis-MT, 21 de agosto de 2018. 

 

 

 

Roberto Carlos Correa de Carvalho 

Diretor Executivo - IMPRO 

 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

HOMOLOGO, nos termos do Inciso VI, Art. 43 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, a 

Licitação na Modalidade Tomada de Preço de n.º 01/2018, Tipo menor preço por lote, na forma de 

execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, cujo objeto é “Contratação de 

empresa para prestação de serviços em solução continuada de impressão e fotocópia com a 

disponibilização de impressoras multifuncionais em comodato para uso do IMPRO, bem como 

o fornecimento de suprimentos. Conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital.”, no qual consagrou como vencedora a empresa C. MARCELO 

GAIOTO INFORMATICA, CNPJ: 06.974.565/0001-56, com   proposta de preço no valor global de 

R$ 19.764,00 (dezenove mil setecentos e sessenta e quatro reais), para 12(doze) meses de Prestação 

de Serviços. 

 

Rondonópolis-MT, 21 de agosto de 2018. 

 

 

 

Roberto Carlos Correa de Carvalho 

Diretor Executivo - IMPRO 

________________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERVSAUDE) 

 

 

ATA 36 

 

 

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano corrente, às treze horas e vinte minutos os membros do 

CONDESS se reuniram na sede do Instituto do Servsaúde, juntamente com a Gerente de 

Administração, Olivia Oliveira Muniz e a Gerente de Divisão do Controle Interno, Olivia Zucato 

Juliani Athaide, para mais uma reunião. Relato a ausência de Fátima dos Santos Ferreira, em virtude 

de atestado médico. A gerente Olivia Muniz justificou a ausência da Diretora Executiva Jacilene, por 

motivo de saúde e do sr. Fábio Batista, Gerente de Divisão de Contas Médicas, devido a 

acompanhamento de pessoa da família para tratamento médico. Nos repassou que o Projeto de Lei 

106 foi aprovado pela Câmara, com emendas, e publicado efetivamente no dia vinte e oito de julho 

do ano corrente. Foi exposta a criação de novos cargos dentro do Instituto Serv Saúde e as principais 

alterações realizadas na referida Lei, que após sanção passa a ser Lei nº 9.839 de sete de junho de 

dois mil e dezoito, publicada em vinte e sete de julho de dois mil e dezoito, no Diário Oficial 

Eletrônico do município de Rondonópolis nº 4252, alterando a Lei nº 4.616 de dois mil e cinco. Em 

virtude da desconstituição do Conselho Fiscal e o aguardo das novas indicações para composição do 

novo conselho, ficou a cargo do CONDESS a análise das contas dos meses de janeiro a maio de dois 

mil e dezoito. Após verificação das mesmas, foram todas aprovadas por este Conselho. 

 

Esta Ata será publicada no DIORONDON. Assim, encerramos esta, assinada por mim, que a lavrei e 

por todos os presentes. Elisângela Nunes, Iloene Pereira Passos Barberi, Maria Aparecida Braga, 

Maria Umbelina Duarte Amorim, Olivia Oliveira Muniz e Olivia Zucato Juliani Athaide. 

Presidente e representante do Executivo: Elisângela Nunes. 

Secretária e representante dos Servidores: Iloene Pereira Passos Barberi. 

Membros representantes dos Servidores: Fátima dos Santos Ferreira e Maria Aparecida Braga. 

Membro e representante da Câmara: Maria Umbelina Duarte Amorim. 

 

________________________________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 691 - DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO 

(Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 132/2018/MUDA/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 15 de agosto de 2018. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Edmilson Neves Cunha, Jardineiro, lotado na Secretaria Legislativa de 

Administração, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado: 

 

 

Contrato                Razão Social                                                 Período 
050/2018                 Eliane Clementino Carnaúba ME                    13/08/2018 a 10/09/2018 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 13 de agosto de 2018. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

_______________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 692 - DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO 

(Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 132/2018/MUDA/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 15 de agosto de 2018. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar a Sra. Karla Campos Stefanini, Chefe de Setor de Material e Patrimônio, 

lotada na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado: 

 

 

Contrato               Razão Social                                                 Período 
051/2018               Cantinho Livraria e Papelaria Ltda. ME            13/08/2018 a 20/10/2018 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 13 de agosto de 2018. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 693 - DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO 

(Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 134/2018/MUDA/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 16 de agosto de 2018. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar a Sra. Karla Campos Stefanini, Chefe de Setor de Material e Patrimônio, 

lotada na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar os contratos abaixo relacionados, 

em substituição TEMPORÁRIA a Sra. Maria Raquel Garcia, durante gozo de férias no período de 15 

a 24/08/2018. 

 

Contrato        Razão Social                                                             Período 
010/2018        União Comunicação Visual Eireli                             15/08/2018 a 24/08/2018 

011/2018        Gentil Apolinário de Souza ME                        15/08/2018 a 24/08/2018 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 15 de agosto de 2018. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

________________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 694 - DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO 

(Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 135/2018/MUDA/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 17 de agosto de 2018. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. João Luis Nunes Martins Netto, Chefe de Setor de Tecnologia da 

Informação, lotado na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo 

relacionado, em substituição a Sra. Maria Dorothy W. Duarte. 

 

Contrato Razão Social                                             Período 
006/2018 Votech Tecnologia em Votação Ltda.       15/08/2018 a 16/01/2019  

 

                                                      

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 15 de agosto de 2018. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

_______________________________________________________________ EM BRANCO 
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